
 

 
 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

ABEL GRAVE, Prefeito, à vista dos autos ora analisados, HOMOLOGA o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO PMI 26-2023 - SRP, tipo menor preço, cotação por lote, cujo objeto é o Registro de 
Preço, visando a futura Aquisição de material de construção em geral, ferramentas, ferragens, 
madeiras, material para pintura, material elétrico e hidráulico, para atender as demandas das secretarias 
municipais, com entrega parcelada conforme a necessidade. Lote: 01 - Empresa: INFANTARIA 
COMERCIAL EIRELI - CNPJ 20.795.155/0001-79, pelo valor total de R$ 648.635,10 / Lote: 02 – 
Empresa: TECNOLIVE TECNOLOGIA LTDA – CNPJ 39.689.797/0001-11, pelo valor total de R$ 
499.999,99 / Lotes: 03 e 07 – Empresa: ROBERTO CRISTIANO PINTO DO PRADO 
CONSTRUÇÃO – CNPJ 27.471.414/0001-55, pelo valor total de R$ 441.839,00 / Lotes: 04, 09, 11, 
12 e 14 – Empresa: JOSÉ SADI DEPELLEGRINS – CNPJ 02.712.469/0001-89, pelo valor total de R$ 
760.590,58 / Lotes: 05, 18 e 19 – Empresa: CS MOTORES LTDA – CNPJ 41.663.743/0001-29, pelo 
valor total de R$ 35.169,80 / Lote: 8 – Empresa: CARLOS ORESTES KUNZLER – CNPJ 
09.146.942/0001-57, pelo valor total de R$ 81.000,00 / Lote: 10 – Empresa: SERRARIA 
PITANGUEIRA LTDA – CNOJ 08.602.191/0001-73, pelo valor total de R$ 69.347,50 / Lote: 13 – 
Empresa: EDENER V. PIEREZAN ME – CNPJ 07.699.852/0001-68, pelo valor total de R$ 85.000,00 
/ Lote: 15 – Empresa: LEMES PRADOS COMÉRCIO DE TINTAS LTDA – CNPJ 37.364.053/0001-
00, pelo valor total de R$ 250.000,00 / Lote: 16 – Empresa: USIBRAS IND E COM DE VIDROS 
LTDA – CNPJ 37.364.053/0001-00, pelo valor total de R$ 39.000,00  / Lote: 17 – Empresa: 
VEMILER MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ 91.864.868/0005-19, pelo valor total de 
R$ 49.500,00 -  totalizando o valor global estimado de R$ 2.960.081,97 (dois milhões, novecentos e 
sessenta mil, oitenta e um reais e noventa e sete centavos) que, conforme adjudicação e parecer 
jurídico, em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos dos Decretos Municipais 
4.174/17, 4.271/18, e das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e as alterações posteriores. 

 
Ibirubá - RS, 27 de julho de 2023. 
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